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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 028/2022 
 

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber: 
 

I. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, no respectivo cargo, junto a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Chapecó, sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, os candidatos abaixo, conforme se especifica a seguir: 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2019 

                                                                               CARGO: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

13º 8432 ELIANE CAMARGO DE OLIVEIRA 

14º 5078 DENISE FONTES DA SILVA 

                                                                               CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

160º 8961 LEDA MARIA BAUMGRATZ INACIO 

161º 9625 EMANUELI CAPELETI 

162º 9537 JULIANA SEBBEN 

163º 2622 EMANUELI ALESSANDRA DA SILVA 

164º 8953 GUSTAVO  LAURO HENN 

                                                                               CARGO: ENFERMEIRO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

41º 261 RENILCE LUIZA MASSING 

42º 7632 FLAVIA MENDES VIEIRA 

                                                                               CARGO:MÉDICO ESF-40H 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

117º 5756 FERNANDA DORNELES DA SILVA SZPAK 

                                                                               CARGO:MÉDICO PEDIATRA-20H 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

07º 264 ANA LUCIA LAGO 

                                                                               CARGO:PSICÓLOGO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

18º 11150 CAROLINA ORTIZ 

 
II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação deste edital, 

este perderá o direito a posse; 
III. A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-á nas condições da legislação específica; 
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação. 
V. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
      Município de Chapecó (SC), 01 de abril  de 2022 

 
 

 

 

 
JOÃO RODRIGUES 
Prefeito Municipal. 
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